
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.792.867 - PR (2019/0020333-3)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : RUBENS VOGT DA SILVA LIMA 
ADVOGADOS : JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA  - PR011475 
   CÉSAR PERNETTA ALMEIDA BERTOLDI E OUTRO(S) - 

PR090452 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO ESPECIAL. LESÃO CORPORAL PRATICADA NO 
ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. TESES RECURSAIS. QUESTÕES RELEVANTES 
NÃO APRECIADAS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
AFRONTA AO ART. 619 DO CPP. CONFIGURAÇÃO. 
INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 
1. A omissão relevante à solução da controvérsia não abordada pelo acórdão 
recorrido constitui negativa de prestação jurisdicional e configura violação 
do art. 619 do Código de Processo Penal, não sendo a hipótese de incidência 
da Súmula 7/STJ, porquanto, para a constatação da referida afronta, basta a 
leitura dos votos proferidos pela Corte de origem, sendo desnecessária a 
incursão no contexto fático-probatório dos autos.
2. As razões reunidas na insurgência não são capazes de infirmar o 
entendimento assentado na decisão agravada, pois, conquanto não esteja o 
magistrado obrigado a enfrentar todos os questionamentos das partes, 
havendo obscuridade e contradição sobre questão relevante para o deslinde 
da controvérsia, deve essa ser resolvida e aclarada em sede de embargos de 
declaração, sob pena de nulidade do julgado.
3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 04 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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